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EDITAL 55/2026 

 
RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 
A Comissão Avaliadora do Edital nº 55/2026, após análise dos recursos interpostos no 
prazo estabelecido no edital, torna público o resultado dos recursos para o campus Pouso 
Alegre, conforme segue. 
 

 
Candidato(a) Resultado do recurso interposto 

Não houve interposição de recursos 

 
 

RESULTADO FINAL - CAMPUS POUSO ALEGRE 
(ESTUDANTES NÍVEL SUPERIOR) 

 
 

Pouso Alegre 
Banca avaliadora: Claudia Catarino Pereira 

CLASSIFICADOS 
Nome 
do(a) 

aluno(a) 

Área de 
concorrência 

Nota do 
currículo 

Nota da 
entrevista 

Nota 
Final Observação 

Gabriel de 
Oliveira 
Palma 

Esportes 
coletivos; 50 50 100 

Classificação 
definida conforme 

critério de 
desempate 

estabelecido pela 
PROEX 

Pedro Lucas 
Martins do 

Prado 

Esportes 
coletivos; 50 50 100 

Classificação 
definida conforme 

critério de 
desempate 

estabelecido pela 
PROEX 

EXCEDENTES 
Henrique 
Gabriel 

Milani Silva 

Esportes 
coletivos; 50 47 97  

Gustavo 
Portela 

Esportes 
coletivos; 50 46 96  



Siebiger 

Tágide 
Lopes 

Crozoleto 

Esportes 
individuais; 30 46 76  

DESCLASSIFICADOS 
CLASSIFICADOS 

Nome 
do(a) 

aluno(a) 

Área de 
concorrência 

Nota do 
currículo 

Nota da 
entrevista 

Nota 
Final Observação 

Júlio César 
Sampaio 
Pereira 

Esportes 
coletivos; 15 43 58  

Claudinei 
Rodrigues 

Negrão 
Júnior 

Esportes 
coletivos; 50 0 50  

Júlia 
Heloísa 

Cabeceira 

Esportes 
coletivos; 0 44 44  

Douglas 
Pereira da 

Silva 

Esportes 
coletivos; 0 43 43  

Isabela 
Akamine 
Pereira 

Esportes 
coletivos; 36 0 36  

Lucas 
Eduardo 
Martins 
Alves 

Esportes 
individuais; 20 0 20  

Kamily 
Victoria 

Kakimoto 
das Neves 

Esportes 
coletivos; 0 0 0  

Pedro 
Gonçalves 

Bueno 

Esportes 
individuais; 0 0 0  

 
Critério de desempate: 
Considerando a ausência de previsão de critérios de desempate no Edital nº 55/2026, 
e com fundamento no item 12.4, que estabelece que os casos omissos serão 
analisados pela PROEX, foi adotado o seguinte critério de desempate, aplicado de 
forma uniforme a todos os candidatos: 
 
I – Maior nota na entrevista; 
II – Maior nota na análise da documentação; 
III – Maior idade. 



As decisões da Comissão Avaliadora são fundamentadas nos critérios estabelecidos no edital 
e possuem caráter definitivo, não cabendo nova interposição de recurso. 
 

 
Pouso Alegre, 30 de abril de 2026. 
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